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RELATÓRIO EMPRESARIAL 
DE RETOMADA DA 

OPERAÇÃO 
 

Este relatório tem como objetivo 
apresentar, de forma estruturada e 
transparente, o plano de retomada das 
operações da Multdia Indústria e 
Comércio S.A. – Em Recuperação 
Judicial.Com base em um diagnóstico 
técnico, histórico de mercado e 
projeções realistas, o documento 
demonstra a viabilidade econômica da 
Companhia e da proposta constante no 
aditamento apresentado ao plano de 
recuperação original, os impactos 
positivos da reativação e os caminhos 
para a reconstrução de valor, geração 
de empregos e cumprimento das 
obrigações legais. A Multdia está pronta 
para recomeçar – com solidez, propósito 
e compromisso com o desenvolvimento 
do Rio Grande do Norte e da indústria 
alimentícia nacional. 
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1. Considerações Iniciais 
O presente relatório tem por objetivo evidenciar a viabilidade econômica e 
financeira da Companhia, bem como a necessidade de capital de giro e de 
investimentos para a retomada das operações da Multdia Indústria e 
Comércio S.A. – Em Recuperação Judicial, CNPJ/MF nº 03.652.969/0001-35 
“Empresa”, sediada no município de Macaíba, Estado do Rio Grande do 
Norte. 

 

1.1. Escopo 
Este relatório contempla as projeções financeiras da Companhia, 
necessidade de capital de giro e de investimentos, além das medidas 
gerenciais para retomada das atividades, cumprimento das obrigações do 
plano de recuperação judicial, recolhimento de tributos e geração de valor 
às partes relacionadas com a atividade da Companhia, tais como 
funcionários, comunidade local, Governos, clientes, fornecedores e 
investidores de capital.  

 

As projeções financeiras contemplam, entre outros itens de finanças 
corporativas, as estimativas de resultados (DREs) e dos fluxos de caixa, 
evidenciando as fontes e aplicações dos recursos gerados pela retomada das 
operações da Companhia. 

 

1.2. Abrangência e Restrição do Trabalho 
A participação e o trabalho técnico desenvolvido pela empresa H&P Finance 
Solution Ltda. na elaboração deste relatório, deu-se através da compilação e 
tabulação das informações fornecidas pela Empresa, que estão expostas na 
etapa projeções financeiras, que evidenciam a capacidade econômica e 
financeira da Companhia para o seu soerguimento. 

 

Ressalte-se que a H&P Finance Solution não atua como perita, auditora, 
revisora, validadora, contadora, testemunha, gestora ou qualquer outra 
qualidade neste projeto.  
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As projeções financeiras foram consubstanciadas em planos estratégicos e 
premissas de planejamento adotadas pela administração da Empresa. Os 
resultados apresentados envolvem riscos e incertezas, uma vez que sua 
efetivação depende de fatores externos – economia, consumo interno, 
geração de renda etc – e do êxito na implantação das estratégias e premissas 
estabelecidas pela Administração da Companhia.   

 

1.3. Estrutura organizacional  
Visando iniciar com uma Governança sólida, o planejamento empresarial 
estabeleceu a instalação do Conselho Consultivo, composto por um 
conselheiro indicado pelos acionistas da Multdia e por dois conselheiros 
externos e sem vínculos com a Multdia. 

 

Em função da paralisação total das operações, este processo de retomada 
envolverá a contratação de toda estrutura, conforme organograma abaixo, 
relativa aos 3 primeiros anos da recuperação da Companhia: 
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2. Apresentação da Empresa 
A Multdia é uma indústria alimentícia sediada na região metropolitana Natal-
RN, com capacidade atual instalada para produção 1.100 toneladas de 
produtos por dia. A Empresa iniciou suas atividades ainda nos anos de 1970 
por meio da DIA – Distribuidora Internacional de Alimentos Ltda., fundada pelo 
Sr. José Patrício Francisco, empreendedor de origem portuguesa. 
 
Em 1992 Eduardo Patrício, filho do fundador, ingressou na DIA e deu início a 
um processo de transformações estratégicas e de gestão. Com forte histórico 
na distribuição de produtos, o empreendedor diversificou as operações e 
entrou no ramo industrial, com a fundação da Multdia em 17/02/2000. 
 
Em 2004, a Multdia lançou a marca Nutriday para produtos alimentícios 
infantis, com uma gama ampla de mingaus, cereais, misturas para bolos e 
achocolatados. A marca Nutriday alcançou grande notoriedade e sinônimo 
de qualidade e os produtos abrangidos pela marca ocuparam posição de 
destaque no mercado nacional.  
 
Em 2006, a Empresa decidiu atuar no segmento de massas com a criação de 
uma nova marca, a Nutrilar. Neste caso, a produção era realizada por 
terceiros, cabendo a Multdia a gestão da marca, o controle da qualidade e 
a distribuição dos produtos. Até então, as unidades fabril e comercial 
funcionavam como pessoas jurídicas diferentes. Em 31 de dezembro de 2007 
a Multdia incorporou a DIA, tornando-se uma única empresa com três 
unidades de negócios, a saber: 
 

1. Produção própria 

2. Produção por terceiros 

3. Distribuição de terceiros 

 
Em 2008 a Multdia faturou R$ 123 milhões e gerou emprego e renda para mais 
de 600 colaboradores. A Unidade de negócio de distribuição de terceiros 
respondia, naquele ano, por 40% do faturamento. Nesta ocasião, a Multdia 
possuía exclusividade na distribuição de linhas de produtos de empresas como 
Ceras Johnson e Kimberly Clark. O ano de 2008 marcou ainda o fim do 
contrato de distribuição com a M. Dias Branco e o início da produção própria 
em detrimento da distribuição de produtos de terceiros. 
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Em 2013 a Multdia iniciou um processo de migração para um modelo de 
negócio exclusivamente industrial com foco em produtos próprios, o que foi 
concluído durante o ano de 2014. 
 
A empresa possui uma moderna planta industrial, onde são fabricados 
produtos voltados para alimentação infantil, como farinha láctea, misturas 
para bolos, cereais em flocos, mingaus e achocolatados. Os produtos são 
comercializados com a marca Nutriday, que assumiu a liderança nos estados 
do Rio Grande do Norte e da Paraíba. 
 
A Multdia tem capacidade instalada, recall de marcas, conhecimento 
logístico e expertise de produção de alimentos e bens de consumo para voltar 
a ser um player competitivo da indústria alimentícia do Nordeste brasileiro 
rapidamente. Com know-how em distribuição de produtos acumulado em 
mais de 40 anos de existência, além de forte atuação comercial e 
capacidade de penetração nas redes de varejo, atacarejo e no canal 
tradicional (bares, padarias, lojas de conveniência etc) em cinco estados do 
Nordeste, a Multdia tem uma vantagem competitiva relevante no processo 
de retomada de suas atividades, pela capacidade de abertura de clientes 
de maneira rápida. 
 
O mix de produtos da Multdia envolve as linhas Nutriday – focada em produtos 
para o público infantil – e Dayton – focada no público teen-adulto. 
 
A Administração da Companhia sempre investiu na aquisição das mais 
modernas tecnologias de produção e, seu parque fabril, ainda contempla 
maquinários atualizados e que asseguram produtividade e qualidade na 
fabricação de produtos alimentícios. 
 
Até 2015 a Multdia dia vice-líder na região Nordeste e ocupava a terceira 
posição em âmbito nacional no mercado de cereais infantis. 
 

2.1. Imagens 
Unidade industrial de Macaíba (RN) 
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2.2. Produtos e marcas 
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2.3. Canais de vendas 
A estratégia comercial da Multdia está estruturada para abranger os 
principais canais de vendas do setor alimentício, com foco em capilaridade, 
eficiência logística e relacionamento direto com o mercado. O planejamento 
de retomada considera uma distribuição equilibrada do faturamento entre os 
seguintes canais: 
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2.4. Recuperação Judicial 
O pedido de recuperação judicial da Multdia foi protocolado em 20 de 
novembro de 2015, perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Macaíba/RN, sob 
o nº 0801928-59.2015.8.20.5121. 

 

Em 18 de dezembro de 2015, o juízo deferiu o processamento da recuperação 
judicial. No entanto, após o deferimento, os trâmites previstos pela Lei nº 
11.101/2005, como a realização da Assembleia Geral de Credores (AGC), não 
foram concluídos. 

 

Posteriormente, em 19 de julho de 2019, o juízo da 3ª Vara Cível da Comarca 
de Macaíba/RN, na pessoa do Exmo. Juiz Felipe Barros, proferiu decisão que 
convolou a recuperação judicial em falência, com fundamento no suposto 
descumprimento das obrigações previstas no plano de recuperação 
aprovado. 

 

Contudo, em 16 de outubro de 2019, o Desembargador Dilermando Mota, do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, suspendeu a decisão 
de falência, reconhecendo o potencial impacto social e econômico da 
interrupção das atividades da empresa, afirmando: 

“A interrupção da atividade econômica da empresa afetará 
diretamente o emprego de seus funcionários e de toda a 
cadeia produtiva, impactando frontalmente a economia 
local.” 

 

Apesar da suspensão, em 09 de junho de 2020, foi proferida nova decisão 
judicial que reconduziu a Multdia à condição de falida. 

 

Desde então, a empresa permanece com suas atividades paralisadas e tem 
buscado, por meio de vias judiciais e extrajudiciais, a reversão da falência e a 
aprovação de um novo plano de reestruturação. O objetivo é viabilizar a 
retomada das operações, com geração de empregos, regularização 
tributária, pagamento dos credores sujeitos à recuperação e 
restabelecimento do valor social e econômico da Companhia. 
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3. Plano de retomada das operações 

empresariais 
 

A proposta de retomada da Multdia Indústria e Comércio S.A. – Em 
Recuperação Judicial contempla ações estratégicas de reestruturação 
administrativa, operacional e financeira, visando garantir a viabilidade do 
negócio, o cumprimento das obrigações legais e contratuais, e a geração de 
valor para todas as partes envolvidas. 

 

3.1. Credores da recuperação judicial 
O plano de recuperação judicial homologado à época contemplava a 
seguinte composição de credores, com valores atualizados na data-base do 
deferimento do processamento judicial, em 18 de dezembro de 2015
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3.2. Plano de negócio 
Para a fase de retomada, foi elaborado um plano de negócio baseado na metodologia Business Model Canvas, 
amplamente reconhecida no meio corporativo por sua capacidade de estruturar modelos empresariais de forma 
estratégica e objetiva. 
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Além disso, foi desenvolvida uma Matriz SWOT (Strengths, Weaknesses, 
Opportunities, Threats), que traz os principais pontos fortes e fracos internos, 
bem como oportunidades e ameaças externas ao negócio, a fim de subsidiar 
a tomada de decisão da Administração na condução da reestruturação e 
da gestão operacional. 

 

A Matriz SWOT contempla informações em dois blocos de análises, a saber: 

1. Análise externa: contemplando a visão de fora (mercado) para dentro 

da empresa; e 

2. Análise interna: contemplando a visão interna da empresa, 

principalmente dos processos operacionais. 
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3.3. Benefícios com a retomada das operações da 

Empresa 
A reativação da Multdia proporcionará diversos impactos positivos, não 

apenas econômicos e financeiros, mas também sociais e institucionais. Entre 

os principais benefícios, destacam-se: 

1. Geração de 100 empregos diretos e aproximadamente 150 empregos 

indiretos na região; 

2. Cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial; 

3. Recolhimento de tributos e contribuições mensalmente, beneficiando o 

Município, o Estado e o Governo Federal; 

4. Movimentação da economia local através da retomada das vendas e 

produção com a retomada das operações; 

5. Equacionamento do passivo tributário existente através de 

parcelamento com o subsequente pagamento dos parcelamentos 

envolvidos; 

6. Resgate de uma empresa vencedora e que foi destaque no Estado do 

Rio Grande do Norte; 

7. Recuperação da notoriedade das marcas dos produtos da Multdia; 

8. Crescimento sustentável da Companhia, com geração de valor a todos 

os Stakeholders (Colaboradores, comunidade local, Governo Municipal, 

Estadual e Federal, Fornecedores, agentes financeiros e investidores); 

9. Retomada do espírito empreendedor na cidade de Macaíba. O 

empreendedorismo, quando temos um exemplo forte na cidade, 

acaba sendo transmitido e proliferado naturalmente. 

 

Por que acreditamos nos benefícios acima listados?  

 

Nossa crença está baseada no histórico de sucesso e na ampla expertise em 
gestão de empresas, bem como pelo histórico da Companhia, conforme 
transcrito nos parágrafos seguintes. 
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Fundada no ano 2.000, a Multdia teve uma trajetória vencedora por décadas. 
A Companhia – por meio dos produtos Nutriday – foi líder de mercado nos 
Estados do Rio Grande do Norte e Paraíba, chegou a ser a segunda maior 
fábrica de cereais do Nordeste e a terceira maior do Brasil.  

 

No auge da empresa, no ano de 2007, chegou a ter um faturamento de R$120 
milhões ao ano e a ter cerca de 800 funcionários. Neste mesmo ano a Multdia 
foi destaque na geração de empregos em 2007 no Rio Grande do Norte. 

 

A trajetória da Multdia começou a mudar em 2010, quando o fundo de 
investimentos Rio Bravo Investimentos – que reúne vários fundos de 
empregados e patrões de instituições com a Chesf, Caixa Econômica, BNDES 
e Banco do Brasil – adquiriu ações majoritárias da organização e assumiu a 
administração junto ao sócio local, Sr. Eduardo Patrício.  

 

Ainda na gestão do Sr. Eduardo Patrício, em conjunto com o fundo de 
investimento Rio Bravo, para o qual havia vendido parte das ações, a Multdia 
entrou com pedido de recuperação judicial em novembro de 2015 e, no dia 
16 de dezembro do mesmo ano, demitiu todos os funcionários e encerrou suas 
atividades, pondo um fim trágico e imerecido para uma Companhia com 
tamanha trajetória de sucesso. 

 

Em 28 de novembro de 2017, o Grupo GCF, através de sua controlada João 
de Barro Vieira Ltda., fez a aquisição da Multdia, cuja aquisição foi deferida 
pelo Juízo da recuperação em 28 de novembro de 2017, tendo os atos 
societários sido arquivados no registro competente da junta comercial do Rio 
Grande do Norte apenas em março de 2018, sendo que, em 
aproximadamente 1,5 ano depois – exatamente em 16/10/2019 – houve a 
combatida decisão de convolar em falência a recuperação da Companhia. 

 

A venda da Multdia para o Grupo GCF foi feita por Eduardo Patrício, que 
recebeu o valor integral pela venda das ações, pois, após o pedido de 
recuperação, havia recomprado a Multdia do fundo de investimento Rio 
Bravo, para o qual havia vendido a maior parte das ações em 2010. 
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Sob a gestão do Grupo GCF, por meio de acordos operacionais, A Multdia 
retomou a produção de parte de seus produtos, gerando receita, o que não 
acontecia desde novembro de 2015. Além disso, o Grupo GCF (i) investiu mais 
de R$ 1,0 milhão em melhorias das instalações operacionais que estavam 
deterioradas, depredadas e com parte do parque fabril canibalizado, (ii) fez 
pagamento de R$ 919 mil aos credores trabalhistas, (iii) fez pagamentos aos 
credores extraconcursais, bem como (iv) ofereceu imóvel que garante 
integralmente os débitos da recuperação judicial. 

 

Desta forma, a Multdia reforça a confiança na Justiça para a necessária 
reversão da decisão de convolação da recuperação judicial em falência, 
possibilitando a retomada da operação e o crescimento sustentável da 
Companhia. 

 

4. Projeções financeiras 
 

As projeções financeiras foram elaboradas de forma criteriosa, com base em 
premissas alinhadas às diretrizes estratégicas definidas pela Administração da 
Companhia. O modelo financeiro contempla as estimativas de receitas, 
custos, despesas, investimentos e geração de caixa para o período de 
retomada das operações, com horizonte de análise de quinze anos. 

 

As projeções foram submetidas à análise e aprovação da Administração da 
Multdia em reuniões específicas voltadas à construção do plano de 
reestruturação. 

 

Ainda que envolvam variáveis exógenas e incontroláveis — como o 
desempenho da economia nacional, inflação, variação cambial, taxa de 
juros, renda da população, comportamento do consumo e ações da 
concorrência —, os cenários projetados foram construídos com base nas 
informações disponíveis até o momento e refletem uma trajetória realista e 
atingível, especialmente sob a condição de que o parque industrial esteja 
preservado. 
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As estimativas indicam uma retomada gradual da capacidade produtiva, 
com crescimento sustentado da receita bruta e melhora progressiva dos 
indicadores operacionais, viabilizando o cumprimento das obrigações 
previstas no plano de recuperação judicial e a consolidação de um modelo 
de negócio saudável e lucrativo. 

 

Acreditamos que, com a reversão da falência e o suporte adequado à 
retomada, a Multdia poderá reocupar seu espaço no mercado, gerar 
emprego e renda, e contribuir de forma relevante para o desenvolvimento 
regional e o fortalecimento do setor alimentício no Brasil. 
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4.1. Demonstração de resultados (DRE’s) 

 

!"#ABCACDEF*+BIA"- .LMA1 .LMAO .LMAP .LMA4 .LMAR .LMAS .LMAT .LMA8 .LMAV .LMA1: .LMA11 .LMA1O .LMA1P .LMA14 .LMA1R ;<;.=

"B>BD?*A@+A?* S:B4R: 81BS18 1O1B41S 14OBOPS 1SPB44P 18TB11: O11BTPS OPTBPP4 OSSB:8: OV8BPTS PPTBO14 P4TBPP1 PRTBTR1 PS8B48P PTVBRP8 PBRS:B11R
"MC*E?DBIAaBAC*+>* !"### !"$%# !"&'( !"!&' !")&& *"#'# *"$!( *"&*+ *"*#% *"+%& )"(*% )"&() )"!*# )"+%# +"(+) 11OBV88
b+MaAcdMAe+fe+D* &*"'$# !'"*+% (#$"(+( ($$")## (&&"''% (!*"'## (+("!+' $(*"(+# $&!"#** $*)")() %('"))& %$'"%!# %%'"($( %&'"(*' %''"'%# PBOS1BO:T
b+MaAcdMA?B+>BD+Dg*a* !"+%# +"'+' ($"**& ($"*+$ ($"#&! ($"'!# ($"*)# ($"!!& ($"%## (("!$& (%"(') (%"''$ (%"+'+ (&"%*) (&")#+ 18RBVO1

hCeMI?MIAIiAMBLa*I k1OB118l k1SB481l kO4BSVVl kO8BVVPl kPPBPSTl kP8BO4Vl k4PBPOVl k48BS1:l kR4BR4Ol kS1BO:Tl kSVBOORl kT1BP:Ol kTPB441l kTRBS44l kTTBV14l kTOVB1OOl
hmno ,!")!(- ,+"&++- ,(&"&)!- ,(*"#)&- ,(+"*%(- ,$$"!))- ,$'"*!&- ,$)"+!$- ,%$"'''- ,%!"'+!- ,&("&'+- ,&$"*#%- ,&%"+)&- ,&'"%#&- ,&!"!!%- k4P4BPP8l
hooAIiA+MC*E?DBI ,%##- ,%($- ,%$%- ,%%$- ,%&$- ,%'$- ,%!%- ,%*&- ,%)'- ,%+*- ,&#+- ,&$(- ,&%&- ,&&*- ,&!#- kRBS4Vl
bDIABAmMpDLI ,&"+'*- ,!"!*(- ,+")+(- ,(("'**- ,(%"$+%- ,('"$#+- ,(*"$#$- ,(+"$*&- ,$("!#(- ,$&"$('- ,$*"%'*- ,$)"(*)- ,$+"#$%- ,$+")+&- ,%#"*+(- kO8VB1P4l

"B>BD?*AEqrADa* 48BPPO SRB1PT VSBT1T 11PBO4P 1P:B:TS 148B8S1 1S8B4:S 188BTO4 O11BRP8 OPTB1SV OSTBV8V OTSB:OV O84BP:V OVOB8PV P:1BSO4 OB8P:BVV4
"MC*E?DBIAaBAC*+>* '"(&' '"%&% '"'%$ '"!+) '")!+ !"#&' !"$$! !"&(% !"!#! !")#& *"##) *"$() *"&%' *"!') *"))* VSB88T
b+MaAcdMAe+fe+D* %*"!+( '$"()& )("#'% +*"%++ ((&"!'% (%$")'& ('$"#&& (*$"$!! (+'"(** $$("(&! $'#"'&' $')"#!( $!'")#% $*%"*** $)("++# OBR8SBS4P
b+MaAcdMA?B+>BD+Dg*a* '"&+* *"!(# (#"(%$ (#"(&! +"''& +"+!$ (#"(%! (#"#&' +"*'! +"$$# (#"&%! (#"*&+ (("#*$ (("&#& (("*&! 14TB4S4

mAI?MIAM*+DsMBDI kPSB:1:l k4VBRSRl kTRB1V:l k88B:R8l k1::BVRTl k11SB:RTl k1P1BTSPl k148B:8Rl k1SSB4OPl k18TB:P4l kO11BVO8l kO18BPO4l kOO4BV1Rl kOP1BT:4l kOP8BT::l kOBOO4BT1Ol
n*?t+D*Iue+DC*I ,$!"%)&- ,%!"$!)- ,''"+$*- ,!!"*()- ,**"+!&- ,+#"%&(- ,(#%"%+#- ,((*"(&(- ,(%$"*$#- ,('#"%*+- ,(*#"%*(- ,(*'"&)$- ,()#"*&!- ,()!"(!)- ,(+("*'&- k1BTS1BTR1l
hLaAI?+DEDg*cdMAeM+A?B+>BD+MI ,&"#($- ,'"'''- ,*"%+!- ,*"&#!- ,!"+*'- ,*"$*$- ,*"%++- ,*"%%%- ,*"($$- ,!"*%#- ,*"!()- ,*")&*- ,)"#)$- ,)"%$'- ,)"'*'- k1:TBS4Vl
v+B?BIAIiA>MCe+*I ,("%'$- ,(")!#- ,$")(!- ,%"$+*- ,%"***- ,&"%&(- ,&"+$*- ,'"'%!- ,!"$(+- ,!"+)*- ,*"+(!- ,)"('%- ,)"%+)- ,)"!'#- ,)"+#+- k8PB1P8l
v+B?BIAIiAMBLa*I ,$"#!)- ,$"+($- ,&"''!- ,'"%*&- ,!"$#*- ,*"(%!- ,)"(#&- ,+"((#- ,(#"$&#- ,(("'((- ,(%"#&(- ,(%"&%$- ,(%")%'- ,(&"$'#- ,(&"!*)- k1PSB4RSl
.>M+aMIA>MCB+>D*DI ,("%$'- ,(")%&- ,$"*+*- ,%"$++- ,%")(#- ,&"%)(- ,&"+*'- ,'"'+$- ,!"$)!- ,*"#!!- ,)"##!- ,)"$&!- ,)"&+%- ,)"*&)- ,+"#(#- k8PB8SVl
#LB+ZD*ABEt?+D>* ,%$'- ,&'*- ,*$#- ,)*+- ,("#'#- ,("$%'- ,("&%&- ,("!&+- ,(")+*- ,$"()$- ,$"'#+- ,$"!$%- ,$"*&$- ,$")!!- ,$"++*- kORBRS4l
mMCDIIxBIAIiAMBLa*I ,'&'- ,!*)- ,+**- ,("#)'- ,("(*&- ,("%'#- ,("'%&- ,("*$&- ,("+%)- ,$"(*)- ,$"&!)- ,$"'&$- ,$"!()- ,$"!+*- ,$"**)- kOSBO8Rl

n*+ZBCAaBA>ML?+D@ADcdM 1OBPOO 1RBRTO O1BROT ORB18R OVB11V POB8:4 PSBS4P 4:BSPV 4RB11S R:B1PR RSB:S1 RTBT:4 RVBPVR S1B1P4 SOBVO4 S:SBO81
yAIM@+BA*A+B>BD?*AEqrADa* ORzRy OPzVy OOzPy OOzOy OOz4y OOz:y O1z8y O1zRy O1zPy O1z1y O:zVy O:zVy O:zVy O:zVy O:zVy O1z4y

!BIeBI*IAMeB+*>DML*DI k14BTRSl kO:BPTTl kO1BSV1l kOPB1SOl kORBS4Pl kO8BO8Vl kP1B4VVl kPPB4:Ol kPRB4OSl kPVBP:Ol k41B1T:l k4OBTOOl k44BPP4l k4SB::8l k4TBT48l k4VRBRP:l
bBIIM*E ,+"!!(- ,(&"'**- ,('"$()- ,(!"$%!- ,()"$&!- ,$#"%)+- ,$%"#*%- ,$&"&$)- ,$'")'%- ,$+"#*(- ,%#"(++- ,%("%*$- ,%$"'+#- ,%%")'!- ,%'"(*(- kPRVBV4:l
oB+MDcMIAe+MpDIIDML*DI ,("$(#- ,("'#%- ,("!#'- ,("!'%- ,("*#%- ,("*'&- ,(")#!- ,(")!(- ,("+(!- ,("+*&- ,$"#%%- ,$"#+&- ,$"('*- ,$"$$$- ,$"$))- kOTBT8:l
!BIeBI*IA>MCADCfMBDI ,("$*)- ,("%+#- ,("'!#- ,("!*&- ,("*+&- ,("+$#- ,$"#'(- ,$"()+- ,$"%&#- ,$"'#!- ,$"!))- ,$"*)&- ,$"))%- ,$"+)!- ,%"#+%- kPPB1PVl
!BIeBI*IA>MCAMBq>AEMI # ( $ % & ' ! * ) + (# (( ($ (% (& 1:R
!BIeBI*IA^BLa*IABAn*+_B?DLZ ,("#(+- ,("((&- ,("%(*- ,("&)(- ,("!&*- ,(")%$- ,$"#$%- ,$"$$%- ,$"&&'- ,$"!+&- ,$"++#- ,%"#)#- ,%"(*$- ,%"$!*- ,%"%!'- kPPBSSVl
mAI?MApD`MAaBAe+MaAcdM ,("$(+- ,("$((- ,("%*#- ,("&)#- ,("'+*- ,("*$#- ,(")'#- ,("+)!- ,$"(%!- ,$"%##- ,$"&)#- ,$"'+(- ,$"*#*- ,$")$+- ,$"+'*- kP:B4P4l
<A?+*IAaBIeBAMeB+*>DML*DI ,%!)- ,')%- ,!$%- ,!&(- ,!!#- ,!)#- ,*#(- ,*$$- ,*&%- ,*!!- ,*)+- ,)($- ,)%*- ,)!$- ,)))- k1:BSTPl

#ah;!.A!.A<b#".bc< kOB4P4l k4B8:Sl k1S4l OB:OP PB4TS 4BR1R RB144 TBOPT VBS8V 1:B8PP 14B8VO 14BV8P 1RB:S1 1RB1OS 1RB1TS 11:BTR1
yAIM@+BA*A+B>BD?*AEqrADa* kRz:yl kTz4yl k:zOyl 1z8y OzTy Pz:y Pz1y Pz8y 4zSy 4zSy RzSy Rz4y RzPy RzOy Rz:y PzVy
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4.1 Demonstração de resultados (DRE’s) - Continuação 

 

 

!"#ABCACDE)*+BIA"J .LMA1 .LMAO .LMAP .LMA4 .LMAR .LMAS .LMAT .LMA8 .LMA9 .LMA1: .LMA11 .LMA1O .LMA1P .LMA14 .LMA1R ;<;.=

>L?BL@DAMIABDI?*DI : : : : : : : : : : : : : : : :

!BICBI*IALaMA+B?M++BL@BI b1c1PTd b1c11Od : : : : : : : : : : : : : bOcO49d
.IIBIIM+D*Aef+JhD?*AiA"j !"#A% !"#A% & & & & & & & & & & & & & b8SRd
.IIBIIM+D*ABDL*L?BD+*AiA"j !"A&% !"A&% & & & & & & & & & & & & & b84:d
.hCDLDI@+*hM+AjfhD?D*E !AD(% !AD(% & & & & & & & & & & & & & bR19d
;*N*IABABCMEfCBL@MI !AD% & & & & & & & & & & & & & & bORd

#l>;!.A!.A#mn"#o. bPcRT1d bRc918d b1S4d Oc:OP Pc4TS 4cR1R Rc144 TcOPT 9cS89 1:c8PP 14c89O 14c98P 1Rc:S1 1Rc1OS 1Rc1TS 1:8cR:O
pAIMq+BA*A+B?BD@*AEJrfDh* bTs4pd b9s1pd b:sOpd 1s8p OsTp Ps:p Ps1p Ps8p 4sSp 4sSp RsSp Rs4p RsPp RsOp Rs:p Ps8p

!BC+B?D*taMABA*CM+@Du*taM bPcR48d bPcS11d bPcS41d bPcTS1d bPc9S1d bRc19Pd bScP4Rd bSc8SRd bTcO8Rd bTcSPRd b4c4:Rd bPcO9:d bPcPR:d b4cRS:d bSc4R:d bTPc9::d

"BIfE@*hMA<CB+*?DML*E bTc119d b9cRO9d bPc8:Rd b1cTP8d b48Rd bST8d b1cO:1d PTO Oc4:4 Pc198 1:c48T 11cS9P 11cT11 1:cRSS 8cTOS P4cS:O
pAIMq+BA*A+B?BD@*AEJrfDh* b14sTpd b14sSpd bPs9pd b1sRpd b:s4pd b:sRpd b:sTpd :sOp 1s1p 1sPp Ps9p 4sOp 4s1p PsSp Os9p 1sOp

"BIfE@*hMABDL*L?BD+M 9c99T bRT4d bR:Rd b4SSd bP9:d bROTd bP98d bPP1d b1:8d P4 PPR R9S TST T9: 81P 1:c:PO
"B?BD@*IABDL*L?BD+*I 1PcTTT O81 4O9 R:S R8R STO TSP 8R8 9SR 1c:84 1cOO8 1cOSR 1cP:P 1cP4O 1cP8P OSc44P
)*+,J./01O03*4R6T08R1.4.O9 :#TD;" & & & & & & & & & & & & & & 1PcRT4
<R3/+0=>.?/+0@049.*A>*+ A&# AB: "A( D&C DBD C;A ;C# BDB (CD :T&B" :TAAB :TACD :T#&# :T#"A :T#B# 1Oc8S9
<R3/+0+a0O69.4T0b.AOA4*.3O+ & & & & & & & & & & & & & & & :
cR>3O+03*4*.>O+0b.AOA4*.3O+ & & & & & & & & & & & & & & & :

!BICBI*IABDL*L?BD+*I bPcT8:d b8RRd b9P4d b9TPd b9T4d b1cO::d b1c1S1d b1c189d b1c:TPd b1c:R1d b894d bSS9d bRPTd bRRPd bRS9d b1Sc411d
<R3/+0+a06O34T0>3.dR>/+ & & & & & & & & & & & & & & & &
=>RO9.eOfg/0b.AOA4*.3O0K< !#T##(% !A"&% !A:&% !:B#% !:DD% !:A;% !((% !;:% !"#% !:D% & & & & & !"T"B:%
<R3/+0+a0*i63j+>.i/+ !#D&% !"(#% !D":% !D;;% !D;D% !;(A% !;"D% !;CA% !C#:% !DBB% !#BB% !:"B% & & & !CTD(&%
NO3.bO+0dOA4,3.O+ !(:% !:AA% !:BA% !A:#% !A"D% !AB:% !#:B% !#DC% !#((% !""B% !D&C% !DA:% !D#;% !DD#% !DC(% !DT#"&%

"BIfE@*hMA*L@BIAhMA>"njvZo== Oc8T8 b1:c1:Od b4cP1:d bOcO:4d b8TRd b1cO:Rd b1cR99d 4: OcO9S PcOPO 1:c8O1 1OcO89 1Oc4T8 11cPRS 9cRP9 44cSP4

>"njvZo== b9T9d : : : : : : b1:d bR4Sd bTS9d bOcRTRd bOc9ORd bOc9T:d bOcT:Pd bOcOT:d b1RcT4Td

"BIfE@*hMAEJrfDhM 1c9:: b1:c1:Od b4cP1:d bOcO:4d b8TRd b1cO:Rd b1cR99d P1 1cT49 Oc4SP 8cO4S 9cPS4 9cR:8 8cSRP TcOS9 O8c888
pAIMq+BA*A+B?BD@*AEJrfDh* Ps9p b1RsRpd b4sRpd b1s9pd b:sTpd b:s8pd b:s9pd :s:p :s8p 1s:p Ps1p Ps4p PsPp Ps:p Os4p 1s:p
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4.2. Fluxo de caixa 

 

 

!"#A%CACDEFG+%IA"J .L0A1 .L0AO .L0AP .L0A4 .L0AR .L0AS .L0AT .L0A8 .L0A9 .L0A1: .L0A11 .L0A1O .L0A1P .L0A14 .L0A1R ;<;.=

"%I>E?G@0AEAB>D@0 1C9:: a1:C1:Ob a4CP1:b aOCO:4b a8TRb a1CO:Rb a1CR99b P1 1CT49 OC4SP 8CO4S 9CPS4 9CR:8 8CSRP TCOS9 O8C888
!%c+%dDGef0A%AGC0+?DgGef0 !"#$% !"&'' !"&$' !"(&' !")&' #"')! &"!$# &"%&# ("*%# ("&!# $"$+# !"*)+ !"!#+ $"#&+ &"$#+ TPC9::
h>+0IAI0i+%A+%d>cCAh>@DdDGE !"!!) *$+ *'+ '%! '## '*( )) (' $! '# + + + + + 4C481
h>+0IAI0i+%AdGcD?GEA@%AjD+0 !#+ $)! #$' #(( #(# ()* ($# (&* &!' #%% !%% '$% + + + SCR9:
h>+0IAINAcG+dCA;+Di>?0I + + + + + + + + + + + + + + + :
!%IljD0A@GA+%d>cCAm>@DdDGE ,'!"#($- + + + + + + + + + + + + + + a1PCRT4b
nE>o0A@%AdGDoGA@GIA0c%+Gep%I a4C4PTb aRCTR9b 8P OCP1S PC81S 4C9:T RCR9: TCTO9 9CT:8 1:CT:1 1PC:P9 1OC8:O 1OC8R8 1PCO1P 1PCT19 1::CO8R

.?DqD@G@%IA@%ADLq%I?DC%L?0 a11C144b PCO1P a1C1OTb aOCTPSb aOCR1Rb a1PCR88b aOC:RTb aTCOPSb aOCR::b aTCSRRb aPC4:Rb a1CR:4b aSC:O4b a1OC944b a1OC9S4b a84C18Tb
rGcD?GEA@%AjD+0 ,'+"&$$- !"!&! ,)((- ,'"&%&- ,'"#&#- ,'"(!%- ,'"(#(- ,*"+!&- ,*"!++- ,*"!##- ,!"*+#- ,(+$- ,(*$- ,($$- ,(&$- aOTC8PTb
sLq%I?DC%L?0I ,#++- ,'#+- ,'#+- ,'"+#+- ,)#+- ,''"%#+- ,!++- ,#"*++- ,*++- ,#"!++- ,*++- ,%++- ,#"!++- ,'*"*++- ,'*"*++- aRSCPR:b

:

t%+Gef0A@%AdGDoG a1RCR81b aOCR4Sb a1C:44b a4O:b 1CP:1 a8CS81b PCRPP 49P TCO:8 PC:4S 9CSP4 11CO98 SC8P4 OS9 TRR 1SC:98

.?DqD@G@%IA@%AuDLGLdDGC%L?0 1RC8R: OCRO1 1C:PO 411 a1CO9Sb 8CS84 aPCR:Sb a481b aTCOO:b aPC:S1b a9CSP8b a11COP8b aSC848b : : a14CT91b
.C0+?DgGep%IA@GA"h + ,!"#()- ,&(#- ,&$%- ,&*+- ,#)*- ,#&$- ,#!&- ,#+%- ,$%+- + + + + + a8CO:1b
vG+d%EGC%L?0IA@%A?+Di>?0I + + + + + + + + + + + + + + + :
rGc?Gef0A@%A%Cc+ZI?DC0I '#"%#+ **"!++ *$"#++ *&"'++ *&"+++ !#"%#+ !!"(++ !$"#++ *%"##+ *&"&++ '("##+ &"(++ + + + O98CO::
.C0+?DgGef0A%Cc+ZI?DC0I + ,'&"*++- ,**"()!- ,*#"+$'- ,*&"&((- ,*&"#(#- ,!&"&$*- ,!$"$$#- ,!#"*&*- ,*)"'%'- ,*("'%%- ,'(")!%- ,&"%$%- + + aP:4CT9:b

nE>o0A@%AdGDoGAEDq+% OS9 aORb a1Ob a9b 4 P OS 1P a1Ob a1Rb a4b S: a14b OS9 TRR 1CP:T

xGE@0ADLDdDGEA@%AdGDoG : OS9 O44 OPO OOP OOT OP: ORS OS9 ORT O4O OPT O9T O8P RRO :

xGE@0AuDLGEA@%AdGDoG OS9 O44 OPO OOP OOT OP: ORS OS9 ORT O4O OPT O9T O8P RRO 1CP:T 1CP:T
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5. Conclusão 
O presente relatório foi elaborado pela H&P Finance Solution como 
subsídio ao Aditamento ao Plano da Multdia, apresentado as folhas 
1190/1202, atestando a viabilidade econômica e financeira da proposta 
de pagamento destacada no referido documento. 

 

Este relatório tem, como objetivo, a estimativa de projeção de resultados 
futuros e de fluxo de caixa da Recuperanda, analisando as alternativas 
para a reestruturação da sua estrutura de capital, verificando a 
continuidade de suas operações e buscando a maximização de retorno 
para credores e a comunidade na qual faz parte. 

 

Com isso, após conduzirmos análises, sujeito às premissas nele 
expressadas, consideramos que o Plano de Recuperação Judicial 
apresentado pela Recuperanda é viável sob a óptica econômico-
financeira. 

 

Dentro deste contexto, a H&P Finance Solution que elaborou este 
relatório de retomada, acredita que o processo de reestruturação 
administrativa, comercial, operacional, financeira, bem como as 
correspondentes projeções econômico-financeiras detalhadas neste 
documento, desde que fielmente implementadas e realizadas, 
possibilitará o pagamento dos credores conforme os termos descritos nas 
cláusulas 3.1, 3.2 e 3.3 do Aditamento ao Plano de Recuperação Judicial. 
 

Permanecemos à inteira disposição de V.Sas. para quaisquer 
esclarecimentos adicionais. 
 

São Paulo, 01 de julho de 2025. 
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